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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070-2023 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, através do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, por determinação do Exmo. Sr.º Aloísio Miguel Rebonato, para conhecimento das empresas interessadas que 
realizará licitação, na modalidade  PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO” por LOTE, regido pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024 de setembro 
de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 0067/2018, de 
21 de agosto de 2018,  além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital 
e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 
internet, através do site www.licitacoes-e.com.br, (nr. 1031771) constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
Início de acolhimento das propostas: ............................................................................ dia   19 / 12 / 2023, às 08 h. 
Abertura das propostas: .................................................................................................. dia   21 / 12 / 2023, às 16 h. 
Início da disputa: .............................................................................................................. dia   21 / 12 / 2023, às 16:15 h. 
 
Modo de Disputa: Será adotada a disputa em modo o aberto, conforme os critérios definidos no art. 32 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando o número da licitação, 
por meio do endereço: pregoeiro.marco@gmail.com. Tel. nº (77) 9 8105-8098. 

 
Referência de tempo: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial, à disposição 
para todos os interessados no site do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), bem como no Diário Oficial do 
Município por meio dos links: 
http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial_2022/index.php?pagina=editais 
https://macaubas.ba.gov.br/licitacoes/ 
 
Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura de Municipal de 
Macaúbas, situada na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 1º Andar, Centro – Macaúbas – Bahia, CEP 46.500-000. 
 
1. SEÇÃO I - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preço para Contratação de serviços com fornecimento 
de materiais para implantação de sinalização viária vertical e horizontal de vias públicas na sede do município, 
destinadas a atender demandas da secretaria de obras e infraestrutura deste município de Macaúbas, conforme 
especificações e quantitativos indicados no Processo Administrativo nº 558-2023 e nos anexos deste Edital. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
 

2. SEÇÃO II – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

http://www.licitacoes-e.com.br,(nr/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, 
na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 
 
2.2. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e 
seus anexos. 

 
2.3. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

 
2.3.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Macaúbas, cujo 
conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 
 
2.3.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, Estadual ou 
Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob o seu controle e as fundações por ela instituída e mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
 
2.3.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso 
de credores; 
 
2.3.4. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.3.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
2.3.6. Estrangeiros que não estejam autorizados a comercializar no País; 
 
2.3.7. Servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações instituídas 
e/ou mantidas pelo Poder Público, por si ou por interposta pessoa, direta ou indiretamente, como licitante neste 
processo licitatório; 
2.3.8.  
 
2.3.9. Empresa isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 

3. SEÇÃO III - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
 
3.2. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 
 
3.3. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado será responsável 
por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
 
3.4. O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão. 
 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
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3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
3.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4. SEÇÃO IV - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital (item 7 e subitens), proposta inicial com a descrição do objeto ofertado e o preço (item 
05 e subitens), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
4.1.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
 
4.3. Na data e horário determinados no preâmbulo deste Edital, as propostas serão abertas para disputa de lances. A 
sessão pública do pregão eletrônico será realizada conforme data e horário determinado igualmente no preâmbulo, 
momento em que ocorre a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua 
aceitabilidade. 
 

4.3.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor através do sistema. 
 
4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
4.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real pelo sistema, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
4.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
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4.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica no campo “mensagens”, próprio do site licitacoes-e ou outro meio eletrônico, divulgando data e hora 
da reabertura da sessão; 
 
4.7.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas através do sistema, ou de sua desconexão. 
 

5. SEÇÃO V - DA PROPOSTA INICIAL 
 

5.1. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico (licitações-e), com observância as disposições do Termo de Referência, conforme modelo do Anexo 
III, sob pena de desclassificação. 

 
5.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará na sua 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
5.1.2. A proposta inicial deve ser formulada contendo as informações e dados da empresa, devidamente 
assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, contendo as seguintes informações 
e elementos: 
 

5.1.2.1. Planilha contendo: marcas, preços unitários e totais expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes 
ao objeto licitado: 
 

5.1.2.1.1. Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 
considerados, tão somente, os dois primeiros; 
 
5.1.2.1.2. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 

5.1.2.2. Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, fretes, 
seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
 
5.1.2.3. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
 
5.1.2.4. Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 
 

5.2. Juntamente com a proposta inicial deverá ser anexada: 
 

5.2.1. Declarações conforme Modelo Anexo II: 
 

5.2.1.1. Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas. 
 
5.2.1.2. Declaração formal de que a empresa se encontra habilitada para participar do certame. 
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5.2.1.3. Declaração de aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo contratante. 
 
5.2.1.4. Declaração que concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta 
Licitação, expressas neste PREGÃO ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação 
estabelecidas na minuta do Contrato anexa ao Edital. 
 
5.2.1.5. Declaração que manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sua apresentação e abertura. 
 
5.2.1.6. Declaração de pleno conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste 
Edital e seus anexos. 
 
5.2.1.7. Declaração que na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observara 
rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Macaúbas, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos. 
 
5.2.1.8. Declaração que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais 
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
 
5.2.1.9. Declaração que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento 
de custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos 
fiscais. 
 
5.2.1.10. Declaração que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5.2.1.11. Declaração que tomou conhecimento que o presente processo licitatório é regido pela Lei 
Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024 
de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, no Decreto 
Municipal nº 0067/2018, de 21 de agosto de 2018,  além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas 
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
 
5.2.1.12. Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 
9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz. 

 

 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público 
e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no preço ofertado. 
 
5.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
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5.6. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 

6. SEÇÃO VI - FORMULAÇÃO DE LANCES / JULGAMENTO 
 

6.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme os critérios definidos no art. 32 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
6.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente através do 
sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente informados do recebimento da proposta e do 
seu respectivo valor. 

 

6.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 

 

6.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO APLICÁVEL), observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
6.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com planilha abaixo, tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 

LOTE O intervalo (R$) de diferença entre os lances 

1 R$ 5.000,00 

 
6.3.3. Não se aplica os intervalos disposto no item 6.3.2. para o caso de lance de desempate técnico previsto 
no art. 44 da Lei Federal nº 123/2006. 
6.3.4. Uma vez ofertado um lance, não é permitida a desistência. É imprescindível asseverar que a obrigatoriedade 

do licitante a manter o seu preço e as condições do proposta/lance é de suma importância para manter a 
seriedade da disputa. 

6.3.5. Os Lotes 1 a 8, são de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE M.E. e E.P.P., conforme beneficio previsto na L.C. 
123/2006. 

6.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
 
6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
6.6. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
6.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
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6.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registro da proposta inicial, esta 
situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique 
a existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio sistema. 
 
6.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação às 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, previstas na LC 123/2006. 
 
6.11. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

6.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor estimado pela 
Prefeitura de Macaúbas, inclusive no que tange aos valores unitários dos itens, e os 
serviços/produtos/materiais ofertados deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 
 

6.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
6.15. Da proposta vencedora / proposta final / proposta reformulada 
 

6.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a licitante detentora da 
melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços (Conforme Anexo III), contendo as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o 
caso), devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 02h (duas horas), sob pena de decair do direito do 
licitante de ser declarado vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

6.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e dados da 
empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, e com 
observância as seguintes disposições: 
 

6.15.1.1.1. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para cada 
item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação; 
 

6.15.1.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços/materiais que 
não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO III deste Edital serão 
desconsideradas, com exceção daqueles que apresentarem qualidade superior, e atenda a 
finalidade a que se destinam, mediante  aprovação por setor técnico do Município. 

 

6.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 

6.15.2.1. Marcas dos produtos oferecido (apenas uma marca para cada item), preços unitários e totais / 
ou percentual de desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em algarismos e 
por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto 
licitado. 
 



 

 

Página 9 de 67  

6.15.2.1.1. Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 
considerados, tão somente, os dois primeiros; 
 
6.15.2.1.2. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 

6.15.2.2. Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, fretes, 
seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 
diretos. 
 

6.15.2.3. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
6.15.2.4. Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 
 

6.15.3. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no preço ofertado. 
 
6.15.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
6.15.5. Caso a proposta da empresa arrematante seja desclassificada, será convocado o próximo licitante na 
ordem de classificação, sendo este notificado através de mensagem no sistema, para que encaminhe proposta de 
preço adequada ao último lance ou negociação, conforme Anexo III, por meio exclusivo do sistema do licitações-
e, sob pena de desclassificação. Serão concedidos os mesmos prazos do item 6.15.1. para envio da proposta 
reformulada. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse. 
 

6.15.6. Devem ser apresentados catálogo/folder ou material equivalente, junto a proposta realinhada, 
descrevendo as especificações técnicas dos produtos ofertados, sob pena de impossibilidade de 
conferência do produto ofertado com os requisitos mínimos estabelecidos neste termo de referência, 
podendo acarretar, se inexistirem meios supletivos, a NÃO aceitabilidade da proposta ofertada. 

 
 

6.16. Serão rejeitadas as propostas que: 
 

6.16.1. Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação 
do objeto licitado. 
 
6.16.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro, conforme artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
 

7. SEÇÃO VII - DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação devam ser apresentados de forma legível, numerados 
em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 
 
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
7.2.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade 
Social (INSS); 
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7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 
 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
 
7.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 
12.440, de 7 de julho de 2011. 
 

7.3. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão declarar sua condição 
conforme informações no presente Edital. 

 
7.3.1. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação de 
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa. 
 
7.3.2. O prazo assegurado no subitem 7.3.1. terá como termo inicial o momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
 

7.3.2.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.3.1. implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 
 

7.4. Habilitação Jurídica 
 
7.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis. 
 
7.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI. 
 
7.4.3. Certidão simplificada atualizada da Junta Comercial. 
 
7.4.4. Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício. 
 

7.5. Qualificação Técnica: 
 

7.5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que 
comprovem ter o licitante executado satisfatoriamente, e compatíveis com o objeto desta licitação. Atestado de 
capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

7.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 
bem como conter objeto e o período da contratação; 
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7.5.1.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 
diretores da Concorrente. 

 
7.5.2. Alvará de Localização e Funcionamento vigente. 
 
 

7.6. Qualificação Econômico Financeira: 
 

7.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial competente 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. 

 
7.6.1.1. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser apresentada Certidão 
Negativa de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da Licitante. 
 

7.6.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 
(documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de 
resultado do exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, NOS 
TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NO ACÓRDÃO 1999/2014 – 
PLENÁRIO. 
 

7.6.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, poderá ser feita através de cópias de referências do 
livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde 
constem o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na 
Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo contador; 
 
7.6.2.2. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
 
7.6.2.3. As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso, e devidamente registrado na Junta Comercial; 
 
7.6.2.4. A boa situação financeira de que trata o item acima, será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral – ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0 
                                        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante≥ 1,0 

    Passivo Circulante 
 
IET= INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = Exigível total≤ 1,0 

                 Ativo total 
 

7.6.2.5. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, devidamente 
assinadas pelo representante da empresa e pelo contador. 
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7.6.3. A empresa deverá comprovar que possui capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de valor 
correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, mediante apresentação da 
Certidão Simplificada do Estado ou Contrato Social e suas alterações se houver, tudo a se coadunar com o 
preconizado no art. 31, §2º e § 3º, da Lei 8.666/93 e o art. 37, XXI, da Constituição Federal. 
 
7.6.4. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Microempreendedor Individual, 
com fundamento no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006 que considera aquele pequeno empresário, em 
conjunto com o disposto no § 2º do art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos citados documentos. 
 

7.7. Cumprimento do Dispositivo Constitucional 
 

7.7.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da constituição Federal de 1998. 
 

7.8. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. 

 
7.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise da documentação, 
o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 
autoridade competente. 

 

7.9.1. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação, será convocado o próximo licitante na ordem 
de classificação, sendo este notificado através de mensagem no sistema, para que encaminhe proposta de preço 
adequada ao último lance ou negociação, conforme Anexo III, por meio exclusivo do sistema do licitações-e, sob 
pena de desclassificação. Serão concedidos os mesmos prazos do item 6.15.1. para entrega da proposta 
reformulada. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
 

7.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
7.11. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo 
de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
 
7.12. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou 
posterior inclusão de documentos, com exceção do disposto no subitem 7.3.1. 
 
7.13. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentar 
documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
 
7.14. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 

 

8. SEÇÃO VIII - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS 
 

8.1. Após o comunicado do Pregoeiro, o licitante deverá encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, 
VIA SEDEX ou outro meio que lhe for conveniente, no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de decair do direito 
do licitante de ser contratado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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8.1.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8.1.2. Também deverá ser enviada o original da proposta impressa assinada, com o último lance ofertado no 
certame, conforme disposições do item 6.15., respeitados os limites de preços máximos estabelecidos para cada 
item contido nas planilhas do Anexo III. 
 

8.1.3. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos com o 
ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua 
postagem, para o e-mail: pregoeiro.marco@gmail.com. 
 

8.1.4. Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o seguinte endereço: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
Rua Dr.º Vital Soares, nº 268, 1º Andar, Centro – Macaúbas – Bahia, CEP 46.500-000. 

Em atenção do Sr. Marco Antônio Lima de Medeiros. 

 
9. SEÇÃO IX - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
 

9.1. O valor máximo fixado para a presente licitação consta da planilha do Anexo III. 
 

9.1.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor estimado pela 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, inclusive no que tange aos valores unitários dos itens. 
 

10. SEÇÃO X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

10.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada por meio do e-mail indicado 
no preambulo deste Edital. 

 
10.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
10.1.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

10.1.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 

10.2. Ao final da sessão pública, após declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do Pregoeiro deverá fazê-lo, manifestando sua intenção em campo próprio do sistema, com registro da síntese das 
suas razões imediatamente em até 20 minutos, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, devendo 
anexar ao sistema do licitacoes-e (mesmo local de anexação da proposta reformulada). Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 
 
10.3. Apresentada a intenção de interpor recurso, o Pregoeiro deverá verificar a presença dos requisitos 
recursais (tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, neste momento, no mérito 
recursal. 

 

mailto:pregoeiro.marco@gmail.com
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10.4. Presentes os requisitos recursais, o Pregoeiro aceitará a intenção do recurso, caso contrário, a rejeitará, 
motivadamente, em campo próprio do sistema. 

 

10.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

10.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 
das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 109, §2º, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e no artigo 4º, XVIII a XXI, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
10.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.8. Havendo recurso tempestivo e motivado (presentes os requisitos recursais : tempestividade, legitimidade, 
sucumbência, interesse e motivação), o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá 
à autoridade máxima competente, a Prefeita Municipal, a decisão em grau final. 
 
10.9. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 
imprensa oficial. 
 
10.10. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
10.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

 

10.11.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
 

11. SEÇÃO XI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1. Caso não haja interposição de recurso tempestivo e motivado, o objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante 
declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. 

11.2. Havendo recurso tempestivo e motivado, o objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o objeto ao vencedor. 
11.4. A Autoridade Competente poderá revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
 

12. SEÇÃO XII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Anexo IV - Minuta) 
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida para o endereço indicado no item 8.1.3., no prazo de 01 (um) dia, a contar da data do envio do 
e-mail. 
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12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, dentro dos prazos estipulados, 
bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 
 

12.3.1. Para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter todas as condições de 
habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 

 
13. SEÇÃO XIII - DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida para o endereço indicado no item 8.1.3., no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do envio do e-mail. 
 
13.3. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de habilitação, 
reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
 
13.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que tenham 
servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 

14. SEÇÃO XIV - DO PAGAMENTO 
 

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o 
número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
 
14.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor requisitante, conforme minuta do contrato. 

 
15. SEÇÃO XV – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

15.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 
 

15.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, 
de 27/12/1996 e alterações; 
 
15.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina 
a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 

15.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 
31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

15.2. A CONTRATADA, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos 
na operação. 
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15.3. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

 

15.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 
contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, devem informar essa condição 
no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR 
e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 

 

15.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 
por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 
16. SEÇÃO XVI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato ficarão por 
indicação do setor contábil, no momento da contratação. 
 

17. SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 

17.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Macaúbas, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que: 

 
17.1.1. Cometer fraude fiscal; 
 
17.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
17.1.3. Declarar informações falsas; 
 
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo. 
 

17.1.4.1. Reputar-se-ão inidôneo atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial 
do Código Penal. 
 

17.2. As sanções serão registradas e publicadas no Diário Oficial do Município de Macaúbas. 
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 17.1.1., 17.1.2., 
17.1.3., 17.1.4., ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil criminal, às seguintes sanções, conforme termos 
do Decreto Municipal nº 0148/2020: 

 
17.3.1. Multa de: 

 
17.3.1.1. 5% sobre o valor da proposta, nos casos em que a licitante deixar de apresentar a documentação 
exigida pelo certame; 
 
17.3.1.2. 10% sobre o valor da proposta no caso em que a licitante não mantiver a sua proposta ou deixar 
de celebrar o contrato, no prazo de validade da proposta; 
 
17.3.1.3. 15% sobre o valor da proposta no caso em que a licitante apresentar documento falso ou em 
caso de recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
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17.3.1.4. 20% sobre o valor da proposta no caso em que a licitante cometer fraude ou comportar-se de 
modo inidôneo no âmbito da licitação. 
 

17.4. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para fornecimento 
do objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
17.4.1. Para os efeitos do art. 88 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) 
sob o valor global da proposta apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas 
contratuais celebradas, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada. 
 

17.5. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado/irregular na entrega ou execução do objeto do 
contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

 
17.5.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 15 
(quinze) dias corridos; 
 
17.5.2. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o item anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde 16º (décimo sexto) dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado ao 
percentual total de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
 

17.6. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial ou nos casos de rescisão do contrato, 
calculada sobre a parte inadimplida, inclusive por entregar o produto em desconformidade com o exigido no Edital e 
seus respectivos anexos. 
 
17.7. Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do contrato, calculada sobre o valor do contrato ou 
Ordem de Fornecimento respectiva. 
 
17.8. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do produto entregue, que será aplicada após regular 
processo, nos seguintes casos: 
 

17.8.1. Quando na análise sensorial, o produto apresentar características alteradas e/ou quando na re-análise 
técnica, o produto apresentar distorções em relação ao estabelecido na ficha técnica, além da troca do produto 
pela licitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da notificação/intimação, sem qualquer 
ônus para o Município. 
 
17.8.2. Quando apurado por laudo, o produto apresentar alguma diferença em suas características físico-
químicas, além da troca da mercadoria pela licitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
intimação/notificação, sem qualquer ônus para o Município. 
 
17.8.3. Quando apurado por laudo, a análise microscópica e/ou toxicológica do produto comprovar a presença 
de sujidades, parasitas e larvas ou substâncias estranhas à sua composição, além da troca da mercadoria, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da notificação/intimação, sem qualquer ônus para o Município. 
 
17.8.4. Quando apurado por laudo, a análise microbiológica e/ou toxicológica do produto comprovar a presença 
de substâncias nocivas à saúde, contaminação e/ou deterioração, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
civil e criminal, perante os Órgãos de Defesa do Consumidor. 
 
17.8.5. Nesta hipótese, o produto será posto à disposição do Órgão de Fiscalização Federal, Estadual ou 
Municipal competente, para que o mesmo disponha sobre sua retirada e destinação, devendo a licitante 
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providenciar a sua substituição, responsabilizando-se por todas as despesas relativas ao transporte e 
armazenamento do produto. 
 

17.9. Nos casos acima descritos, se a licitante efetuar a troca do produto, sem nele perdurar as irregularidades 
anteriormente constatadas, pode a Administração, mediante justificativa expressa, dispensar a aplicação das referidas 
penalidades. 
 
17.10. Se a infração cometida caracterizar-se de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado pela 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, poderá esta impor àquela a pena de suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de inidoneidade, pelo período de até 
02 (dois) anos. 
 
17.11. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá a 
responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e 
movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia de Arrecadação 
própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Macaúbas. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada até que seja 
atestado o novo recebimento do produto. 
 
17.12. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas 
do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos valores apurados. 
 

18. SEÇÃO XVIII – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 

18.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Edital, poderá 
revoga-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 
18.1.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 

 
19. SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
19.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
19.4. Caso o pregoeiro solicite documentação complementar para fins de esclarecimento ou correção de erros 
de soma das planilhas, deverá ser atendido no prazo informado, a contar do envio da mensagem no sistema. 
 
19.5. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
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19.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os 
termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
 
19.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

19.8. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos 
de controle interno e externo. 
 

20. SEÇÃO XX – DOS ANEXOS DESTE EDITAL 
 

20.1. Anexo I - Termo de Referência; 
 
20.2. Anexo II - Modelo de Declaração Unificada; 
 
20.3. Anexo III - Modelo Carta de Apresentação da Proposta + Planilhas Orçamentárias; 
 
20.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
20.5. Anexo V - Minuta do Contrato; 
 
20.6. Anexo VI - Modelo de Procuração. 

 

20.7. ANEXO VII - CPU - Composição de custos unitários 
 

20.8. ANEXO VIII - Folha-Planta de Sinalização 

 

20.9. ANEXO IX - Memorial descritivo – Sinalização 
 

20.10. ANEXO X - Planilha de custos – Sinalização 
 

 
 

21. SEÇÃO XXI - DO FORO 
 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas - BA, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital. 

 

Macaúbas,  07 de Dezembro de 2023. 

 
 

 

 

Salvador Lopes da Costa Junior 
Secretário Municipal de Obras e Infra 

Estrutura 

Decreto Municipal nº 297/2021 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO   

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto: Contratação de serviços com 

fornecimento de materiais para implantação de sinalização viária vertical e horizontal 

de vias públicas na sede do município, destinadas a atender demandas da secretaria de 

obras e infraestrutura deste município de Macaúbas, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Atendendo ao diploma legal, art. 14, da Lei Federal nº 8.666/93, a qual determina 

que nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 

dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

1.3. Detalhamento do objeto: 

Lote único – Sinalização horizontal e Vertical 

Item Produto / Especificação 
Unidade de 

Medida 

Quantidad

e Total 

1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

1.1 

Placa  de sinalização vertical tipo circular r=25 cm , 

chapa de aço 16 com pintura retrorefletiva, padrão 

dnit, fixada com suporte de madeira 3"x3" altura 

visível de 2,50m, chumbada em base de concreto 

(40x40x55) cm 

Und 50 

1.2 

Placa de sinalização vertical tipo octogonal l=25 cm , 

chapa de aço 16 com pintura retrorefletiva , padrão 

dnit, fixada com suporte de madeira 3"x3" altura 

visível de 2,5m, chumbada em base de concreto 

(40x40x55) cm 

Und 20 

1.3 

Placa de sinalização vertical tipo losango l = 50 cm, 

chapa de aço 16 com pintura refletiva, padrão dnit, 

fixada com suporte de madeira 3"x3" altura visível de 

2,5 m chumbada em base de concreto (40x40x55) cm 

Und 30 
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1.4 

Placa de sinalização vertical tipo retangular = 90x50 

cm, chapa de aço 16 com pintura refletiva, padrão 

dnit, fixada com suporte de madeira 3"x3" altura 

visível de 2,5 m chumbada em base de concreto 

(40x40x55) cm 

Und 50 

1.5 

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,331 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e 

implantação. 

Und 10 

1.6 

Placa de regulamentação em aço, R2 lado 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e 

implantação 

Und 10 

1.7 

Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película 

retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação 
Und 10 

1.8 

Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - película 

retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação 
Und 10 

1.9 

Placa em aço - 2,00 x 1,00 m - película retrorrefletiva 

tipo I + I - fornecimento e implantação 
Und 5 

1.10 

fornecimento e instalação de suporte de madeira para 

placas de sinalização, em solo, com h= de 2,5 m e seção 

de 7,5 x 7,5 cm. af_03/2022 

Und 40 

1.11 

fornecimento e instalação de suporte de madeira para 

placas de sinalização, em solo, com h= de 2,5 m e seção 

de 7,5 x 7,5 cm. af_03/2023 (Para placa em aço - 2,00 x 

1,00 m) 

Und 10 

1.12 

Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado 

composto por barra chata, abraçadeira, parafusos, 

porcas e arruelas 

Kg 34,85 

2 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

2.1 
Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta 

retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas 
M 50.000 
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2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Considerando os princípios basilares da Administração Pública, presentes no art. 

37 da Constituição Federal de 1988, os quais condicionam o padrão que as organizações 

administrativas devem seguir, sendo eles: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, pois, coexiste indivisamente com o art. 3º da Lei Federal nº 

8.666/1993, já que, tais princípios são fundamentais no processo licitatório, em especial a 

moralidade e isonomia. 

2.2. O investimento na implantação dos serviços de sinalização horizontal e vertical se faz 

necessária para realização de serviços de infraestrutura, indispensável e de extrema 

importância para a população do nosso município. Devido a: Prevenção de acidentes no 

tránsito, efetivação de recuperação, manutenção e revitalização de vias do município. 

2.3. A realização das atividades mencionadas proporcionará maior conforto e qualidade 

de vida à população, melhorando condições de visibilidade diurna e noturna, o que 

contribui para uma saúde pública, possibilitando o aumentando da segurança, além de 

melhor mobilidade. Por fim, tendo em vista aproximação do período chuvoso, a execução 

deste tipo de intervenção se faz necessária de forma imediata e bastante imprescindível. 

2.4. .É indispensável o adequado planejamento das contratações públicas, considerando 

a legislação pertinente, a Lei Federal nº 8.666/1993, a qual impõe que qualquer processo de 

aquisição pública pressupõe a correta definição da estratégia de suprimento, alinhada com 

o planejamento estratégico do órgão, tomando como base a previsão de consumo e 

utilização provável, possibilitando a gestão consciente dos recursos disponíveis e o 

afastamento dos riscos, mediante a elaboração ponderada do processo licitatório. 

2.5. Desta forma, justifica-se a aquisição dos itens deste termo referencial, com a 

finalidade de atender as demandas desta municipalidade durante o exercício do ano de 

2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Assim, é de fundamental importância o cumprimento e observação de seu inteiro teor. 

3. OBJETIVO E BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O objetivo estratégico com a contratação é promover avanços na infraestrutura local, 

área vital e de extrema importância para o desenvolvimento socioeconômico e social. 

Formada pelos serviços de saneamento, transporte, energia e telecomunicação – todos 

de vidro, aplicação mecânica com demarcadora 

autopropelida. af_05/2021 

2.2 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - 

espessura de 0,4 mm 
M² 676,50 

2.3 

Pintura de faixa com termoplástico em alto relevo tipo I 

por extrusão - relevo duplo com base. 
M² 66 
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contribuindo para o progresso e evolução do município. Suas quatro áreas macro 

influenciam no deslocamento de pessoas e mercadorias e também no processo produtivo, 

o que impacta diretamente no crescimento econômico e bem-estar social. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1. Para elaboração deste documento, foram observados às seguintes normas de 

regência: 

4.1.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

4.1.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

4.1.3. Lei Federal nº 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

4.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014: Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de 

janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, 

de 5 de outubro de 1999; 

4.1.5. Decreto nº 5.450/2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

4.1.6. Nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, a natureza 

dos bens a serem adquiridos é considerada comum; 

4.1.7. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couber. 

5. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS  

5.1. Os Serviços, objeto deste Termo de Referência e do Termo de Contrato, deverão ser 

entregues mediante medição e conforme estabelecido no cronograma anexo a essa peça, e 

contará apartir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela CONTRATANTE. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

6.1. O custo estimado para contratação do objeto deste documento é de R$ 532.573,69 

(quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e nove 

centavos), conforme preços obtida em pesquisa de preços de nas bases de custos de 

refêrencia nacional. Abaixo segue tabela consolidada com os itens, quantitativos e 

preços levantados na pesquisa de preços: 

6.2.  
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Lote único – Itens de  Sinalização viária 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 

Total 
Marca 

Valor de 

Referência 

Com bdi (R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

1.1 

Placa  de sinalização vertical tipo circular r=25 

cm , chapa de aço 16 com pintura retrorefletiva, 

padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,50m, chumbada em 

base de concreto (40x40x55) cm 

Un 50 --- R$ 479,35 R$ 23.967,50 

1.2 

Placa de sinalização vertical tipo octogonal l=25 

cm , chapa de aço 16 com pintura retrorefletiva 

, padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,5m, chumbada em base 

de concreto (40x40x55) cm 

Un 20 --- R$ 571,10 R$ 11.422,00 

1.3 

Placa de sinalização vertical tipo losango l = 50 

cm, chapa de aço 16 com pintura refletiva, 

padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,5 m chumbada em base 

de concreto (40x40x55) cm 

Un 30 --- R$ 582,66 R$ 17.479,80 

1.4 

Placa de sinalização vertical tipo retangular = 

90x50 cm, chapa de aço 16 com pintura refletiva, 

padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,5 m chumbada em base 

de concreto (40x40x55) cm 

un 50 --- R$ 727,78 R$ 36.389,00 

1.5 

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,331 

m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 546,45 R$ 5.464,50 

1.6 

Placa de regulamentação em aço, R2 lado 0,60 

m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 220,23 R$ 2.202,30 

1.7 

Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 319,14 R$ 3.191,40 

1.8 

Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 319,19 R$ 3.191,90 
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1.9 

Placa em aço - 2,00 x 1,00 m - película 

retrorrefletiva tipo I + I - fornecimento e 

implantação 

und 5 --- R$ 1.140,89 R$ 5.704,45 

1.10 

fornecimento e instalação de suporte de 

madeira para placas de sinalização, em solo, 

com h= de 2,5 m e seção de 7,5 x 7,5 cm. 

af_03/2022 

und 40 --- R$ 132,88 R$ 5.315,20 

1.11 

fornecimento e instalação de suporte de 

madeira para placas de sinalização, em solo, 

com h= de 2,5 m e seção de 7,5 x 7,5 cm. 

af_03/2023 (Para placa em aço - 2,00 x 1,00 m) 

und 10 --- R$ 132,88 R$ 1.328,80 

1.12 

Conjunto para fixação de placas em aço 

galvanizado composto por barra chata, 

abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas 

Kg 34,85 --- R$ 36,60 R$ 1.275,51 

02 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

2.1 

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta 

retrorrefletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro, aplicação mecânica com 

demarcadora autopropelida. af_05/2021 

M 50.000 --- R$ 7,37 R$ 368.500,00 

2.2 
Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - 

espessura de 0,4 mm 
M² 676,50 --- R$ 54,51 

R$ 36.023,63 

 

2.3 

Pintura de faixa com termoplástico em alto 

relevo tipo I por extrusão - relevo duplo com 

base. 

M² 66 --- R$ 168,45 R$ 11.117,70 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 532.573,69 

 

6.3. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 

atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garantia dos produtos e seguros incidentes ou 

que venham a incidir sobre o fornecimento. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. A cobertura das despesas necessárias à execução do fornecimento dos bens 

contratados correrá à conta dos recursos específicos consignados a Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura. 
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7.2. As despesas nos anos subsequentes, em caso de prorrogação, estarão submetidas à 

dotação orçamentária própria prevista para atendimento a presente finalidade, a ser 

consignada a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, na Lei Orçamentária Anual 

do Município. 

 

 02.07.00 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 2197 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES. 

 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica. 

 3.3.9.0.39.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 1500 - FONTE 

 

8. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

8.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

8.2. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, 

conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

8.3. Os bens/serviços, objeto deste Termo de Referência, serão formalizados pelo 

instrumento de CONTRATO, e terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

8.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9. DA AMOSTRA  

9.1. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente 

AMOSTRA para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo e 

consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado no Edital. 

9.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, 

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de 

informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de 

validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e 

modelo. 
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9.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe responsável 

pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

9.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de teste. 

10. CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os 

artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

10.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, em condições de atendimento do setor, 

a contar da notificação da Registrada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.3. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Registrada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, 

respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

10.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos 

às características de qualidade e quantidade previstas no edital, deverão ser repostas em 

até 48 (quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. Sob pena de notificação e rescisão 

contratual. 

10.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante 

vencedora. 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das 

condições necessárias para a entrega dos bens. 

11.2. Está apta para licitar e contratar com a administração pública. 

11.3. Não ter sido declarado inidôneo. 

11.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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12. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

12.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, além das 

exigências administrativas e legais especificadas no Edital, consistirá em: 

12.1.1. Cédula de identidade; 

12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

12.2. Para as MICROEMPRESAS – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP: 

12.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seu administrador; 

12.2.3. Declaração comprovando que se enquadra na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, ou documento oficial onde conste que a empresa 

está enquadrada como ME ou EPP. 

13. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

13.1. Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal e trabalhista, conforme determina a Lei nº 8.666/93, será considerada habilitada no 

certame, além das exigências administrativas e legais especificadas no Edital, a empresa 

que apresentar: 

13.1.1. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar Atestado 

(s) de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante, expedido (s) por pessoa 

(s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando a capacidade para 

execução do Termo de Contrato; 

13.1.2. Será permitido o somatório de atestados. 

13.2. Conforme previsto na Lei nº 8.666/1993, no art. 43, § 3º, a Prefeitura Municipal de 

Macaúbas poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a veracidade do 

(s) Atestado (s) de Capacidade Técnica apresentado (s) pela LICITANTE, quando, poderá 

ser requerida cópia do (s) contrato (s), nota (s) fiscal (is) ou qualquer outro documento que 

comprove inequivocamente que o serviço apresentado no (s) atestado (s) foi (ram) 
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prestado (s). Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em 

eventual diligência, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante 

às penalidades cabíveis. 

13.3. Alvará de funcionamento expedido pelo Município de origem da empresa e, no 

caso de filial do Estado ou Município onde se situa a filial. 

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

14.1. A licitante deverá apresentar as condições de habilitação econômico-financeira nos 

seguintes termos: 

14.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

14.1.2. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente; 

14.1.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

14.1.4. Certidão simplificada com a junta comercial. 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

15.1. A contratação do objeto, se dará por meio da modalidade licitatória PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

15.2. Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão 

ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis. 

15.3. Serão DESCLASSIFICADAS: 

15.3.1.  As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; 

15.3.2. As propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório 

da licitação. 
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15.4. Fica fixado o valor máximo dos itens e do lote, o mesmo que o valor estimado pelo 

órgão responsável pela pesquisa de preço, sendo desclassificada a proposta que situar-se 

qualquer valor acima do referenciado neste Termo de Referência. 

16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

16.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 e art. 73, ambos da Lei nº 

8.666/93, a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do município de Macaúbas 

indicará o responsável técnico para supervisionar e fiscalizar a entrega e a qualidade 

dos serviços e dos insumos, consequentemente anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas 

apresentadas, para fins de pagamento. 

16.2. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências 

necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as 

infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

16.3. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão 

ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem 

necessárias. 

16.4. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo 

ou em parte o objeto contratado, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Macaúbas, se 

executado em desacordo com as especificações estabelecidas em Termo de Referência e 

seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 

16.5. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

16.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 

16.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução do objeto com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.8. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do 

objeto, sendo a Prefeitura Municipal de Macaúbas, reservado o direito de exercer a mais 

ampla e completa fiscalização contratual, mediante servidores designados para este fim. 

16.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

16.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666/93. 

16.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do objeto, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.12. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do 

objeto deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

16.13. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

17. ENTREGA E CRITÉRIOS DE FATURAMENTO  

17.1. Os bens/serviços, objeto desta contratação serão solicitados por Ordens de Serviços 

(OS), emitidas e autorizadas conforme necessidade da CONTRATANTE. 

17.2. Somente serão faturadas as Ordens de Fornecimento efetivamente executadas em 

sua totalidade, após avaliação de conformidade das condições de entrega dos bens e 

validação pela CONTRATANTE. 

18. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  

18.1. O pagamento pelo fornecimento dos bens será efetuado em PARCELA pela 

Prefeitura Municipal de Macaúbas, em moeda corrente nacional, por meio de emissão de 

Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias 

após apresentação da (s) Nota (s) fiscal (is) atestada (s) pela Administração, na forma e 

prazo estabelecido neste Termo de Referência. 

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo dos bens, nos seguintes termos: 

18.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos servidores indicado 

pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, para acompanhamento 

e fiscalização, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da entrega do serviço; 

18.2.2. No prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento provisório, 

os serviços serão avaliados pela Equipe de Fiscalização do Contrato e 
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posteriormente o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

18.2.2.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços entregues, com base no objeto contratado; e 

18.2.2.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

18.2.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a 

garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação dos 

serviços contratados, considerando que o artigo 73 §3º da Lei nº 8666/93 faculta 

a administração o prazo de até 90 dias para a emissão do termo de recebimento 

definitivo. 

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.7. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Macaúbas, as notas fiscais/faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo 

conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com a indicação de número 

da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento. 

18.8. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes 

de: 

18.8.1. Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

18.8.2. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

18.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Registrada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
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Contratante. 

18.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100) /365 EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros 

de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da Parcela em atraso. 

19. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (FÍSICO-FINANCEIRO)  

19.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA para cada lote, durante 

a vigência contratual conforme medições dos serviços executados e a emissão das notas 

fiscais. 

20. DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

20.1. Os contratos gerados por este Termo de Referência, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 8.666/93, art. 65, inciso I e II. 

20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 

de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

20.3. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

20.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da contratada. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

21.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para 

acompanhar e fiscalizar sua execução. 

21.2. Encaminhar formalmente as demandas de fornecimentos, de acordo com os 
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critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

21.3. Receber o objeto do contrato, prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

21.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

21.5. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e 

correção das falhas eventualmente detectadas. 

21.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

21.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato. 

21.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

realização do objeto do Contrato. 

21.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA. 

21.10. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários 

para cumprimento do objeto do Contrato. 

21.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização. 

21.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução do objeto do Contrato. 

21.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 

21.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Registrada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Registrada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

22.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato. 

22.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual. 

22.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 

formuladas. 

22.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 

22.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 
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22.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 

22.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da 

execução do objeto à CONTRATANTE. 

22.9. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica. 

22.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

julgados necessários à boa gestão do contrato. 

22.11. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

22.12. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de 

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do 

Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA. 

22.13. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução do objeto do Contrato. 

22.14. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do 

contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 

22.15. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, 

mantendo-os devidamente identificados. 

22.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE. 

22.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 

que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 

terceiros. 

22.18. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando 

couber, nos termos das legislações em vigor. 

22.19. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

22.20. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato. 

22.21. Abster-se de utilizar na execução do objeto do Contrato, de empregado que seja 
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familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão contratante, nos termos do art. 7º, do Decreto nº 7.203, de 2010, que dispõe sobre a 

vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. É considerado 

familiar, nos termos do art. 2º, inc. III, do Decreto nº 7.203/2010, o cônjuge, companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau. 

23. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

23.1. A empresa CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 

sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

23.2. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 

adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 

de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas 

ambientais vigentes. 

23.3. É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias 

e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como 

água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que 

reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos 

naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

24. SANÇÕES  

24.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da 

notificação da empresa. 

24.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 

86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, 

assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

24.3.1. Advertência; 

24.3.2. Multa de: 

24.3.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega dos bens, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento), que 

corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
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24.3.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega dos bens, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério 

do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

24.3.2.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de 

demais sanções; 

24.3.2.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 

e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na 

conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado 

sobre a parte inadimplente; e 

24.3.2.5. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

pela inexecução total do contrato. 

24.3.2.6. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas 

alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá 

ultrapassar a 7% (sete por cento) do valor do CONTRATO. 

24.3.2.7. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

para contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

24.3.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

24.3.2.9. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento 

contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será 

executada após regular processo administrativo, consoante o art. 7º, 

observada a seguinte ordem: I - mediante desconto no valor da garantia 

depositada do respectivo contrato; II - mediante desconto no valor das 

parcelas devidas à Contratada; e III - mediante procedimento 

administrativo ou judicial de execução. 

24.3.2.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá à Contratada pela sua 

diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado 

(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. A 

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo com rito estabelecido na Portaria nº 120/2016, observando-

se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 

9.784, de 1999. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, a abrangência do dano apontada pela área demandante, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. As multas devidas e/ou prejuízos 

causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

24.3.2.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em 

processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, a 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final, caso não obtenha sucesso na execução da 

garantia ofertada. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito 

parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final. 

24.3.2.12. As sanções serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, assegurada a ampla defesa e podendo dar-se 

cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou 

incidente de procedimento administrativo. 

24.3.3. As advertências serão aplicadas sempre que necessário ao fiel 

cumprimento contratual, desde que os fatos apresentados não tenham gerado 

prejuízo à Administração. 

24.3.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

24.3.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

24.3.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
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prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 4. Caso o 

valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25. DA RESCISÃO  

25.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da 

Lei Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das 

sanções previstas naquela lei e no contrato. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa, mediante notificação, através de oficio diretamente ou via 

postal com prova de recebimento, através de parecer fundamentado, assegurado, todavia 

os direitos adquiridos pela CONTRATADA. 

25.2.1. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas e disposições deste 

instrumento, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento relativo 

às entregas já efetuados, a critério da CONTRATANTE, independentemente 

de qualquer procedimento judicial; 

25.2.2. A CONTRATANTE poderá valer-se das disposições constantes neste 

Termo de Referência para rescindir o Contrato, se a CONTRATADA contrair 

obrigações para com terceiros que possa de alguma forma, prejudicar a 

execução do objeto ora contratado, bem como se: 

25.2.2.1. Retardar injustificadamente o início da entrega dos materiais, 

por mais de 07 (sete) dias úteis; 

25.2.2.2. Interromper a entrega dos materiais, sem justo motivo; 

25.2.2.3. Ocasionar atraso ou embaraço na entrega do objeto do presente 

instrumento. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO  

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, no total ou em parte. 

26.2. As atividades de rotina não poderão ser realizadas através de subcontratação, 

vedada como regra geral para todo o contrato. Casos excepcionalíssimos devidamente 

justificados e comprovados poderão ser analisados pela Contratante e, somente diante de 

caso fortuito, força maior, ou de limitações temporárias, se verificará análise de 

possibilidade de anuência expressa de subcontratação de parcelas do contrato, desde que 

mantidas as mesmas condições e preços inicialmente pactuados, não eximindo a integral 

responsabilidade da Contratada. 

27. DO CONSÓRCIO  

27.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 

as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 

8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à 
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Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

27.2. É vedada a participação de empresas em consórcio, uma vez que o objeto não 

apresenta uma complexidade ou vulto que justifique essa forma de participação. 

28. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

28.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

29.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal 

8.666/1993, e alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado. 

29.2. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

decididos aplicando as regras contratuais e a Lei 8.666/1993 e suas alterações, se houver. 

29.3. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a 

aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 

condições impostas no Termo em obediência à Lei 8.666/1993. 

29.4. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser 

esclarecidas no Setor de Licitação, localizado no prédio da Prefeitura Municipal de 

Macaúbas, Prefeitura Municipal de Macaubas. Rua Dr. Vital Soares, 268 1° Andar., Centro, 

Macaúbas - Bahia, além do intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: 

licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo telefone (77) 34731461 – (77) 981058098 , de segunda-

feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

 

 

 

Macaúbas - Bahia, 07 de Dezembro de 2023.
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_____________________________________ 

SALVADOR LOPES DA COSTA JUNIOR 

SECRETÁRIO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Decreto Municipal nº 297/2021 
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ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Local e Data 

À 

Comissão Permanente de licitação 

Prefeitura Municipal de ...............  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
 

 

(Nome da Empresa...............) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sua sede à 

Rua........................... (endereço completo), Declara que: 

 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 
do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;   
 
b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 
 
c) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pelo contratante. 
 
d) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas neste PREGÃO 
ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Contrato anexa ao Edital. 
 
e) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura. 
 
f) Tem pleno conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste Edital e seus anexos. 
 
g) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observara rigorosamente as Normas Técnicas 
brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Macaúbas, assumindo, 
desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
h) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 
trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
 
i) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
 
l) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 
 
m) Tomou conhecimento que o presente processo licitatório é regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal nº 0067/2018, de 21 de agosto de 2018,  além das 
demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
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o) Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

_________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO III 
MODELO PADRÃO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 
 
Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” relativa ao presente 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total do é de .................... (por extenso) de acordo com as especificações 
relacionadas na planilha anexa. 
 
01) Indicação do banco, número da conta ..... e agência............. do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
02) Qualificação completa................ do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

 
03) Meios de contato: Telefone.............., celular............., e-mails...........; 

 
________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
] 
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(CONTINUAÇÃO DO ANEXO III)  
ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Lote único – Itens de  Sinalização viária 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 

Total 
Marca 

Valor de 

Referência 

Com bdi (R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

1.1 

Placa  de sinalização vertical tipo circular r=25 

cm , chapa de aço 16 com pintura retrorefletiva, 

padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,50m, chumbada em 

base de concreto (40x40x55) cm 

Un 50 --- R$ 479,35 R$ 23.967,50 

1.2 

Placa de sinalização vertical tipo octogonal 

l=25 cm , chapa de aço 16 com pintura 

retrorefletiva , padrão dnit, fixada com suporte 

de madeira 3"x3" altura visível de 2,5m, 

chumbada em base de concreto (40x40x55) cm 

Un 20 --- R$ 571,10 R$ 11.422,00 

1.3 

Placa de sinalização vertical tipo losango l = 50 

cm, chapa de aço 16 com pintura refletiva, 

padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,5 m chumbada em 

base de concreto (40x40x55) cm 

Un 30 --- R$ 582,66 R$ 17.479,80 

1.4 

Placa de sinalização vertical tipo retangular = 

90x50 cm, chapa de aço 16 com pintura 

refletiva, padrão dnit, fixada com suporte de 

madeira 3"x3" altura visível de 2,5 m 

chumbada em base de concreto (40x40x55) cm 

un 50 --- R$ 727,78 R$ 36.389,00 

1.5 

Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,331 

m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 546,45 R$ 5.464,50 

1.6 

Placa de regulamentação em aço, R2 lado 0,60 

m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 220,23 R$ 2.202,30 

1.7 

Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 319,14 R$ 3.191,40 

1.8 

Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - 

película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação. 

und 10 --- R$ 319,19 R$ 3.191,90 
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1.9 

Placa em aço - 2,00 x 1,00 m - película 

retrorrefletiva tipo I + I - fornecimento e 

implantação 

und 5 --- R$ 1.140,89 R$ 5.704,45 

1.10 

fornecimento e instalação de suporte de 

madeira para placas de sinalização, em solo, 

com h= de 2,5 m e seção de 7,5 x 7,5 cm. 

af_03/2022 

und 40 --- R$ 132,88 R$ 5.315,20 

1.11 

fornecimento e instalação de suporte de 

madeira para placas de sinalização, em solo, 

com h= de 2,5 m e seção de 7,5 x 7,5 cm. 

af_03/2023 (Para placa em aço - 2,00 x 1,00 m) 

und 10 --- R$ 132,88 R$ 1.328,80 

1.12 

Conjunto para fixação de placas em aço 

galvanizado composto por barra chata, 

abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas 

Kg 34,85 --- R$ 36,60 R$ 1.275,51 

02 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

2.1 

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta 

retrorrefletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro, aplicação mecânica com 

demarcadora autopropelida. af_05/2021 

M 50.000 --- R$ 7,37 R$ 368.500,00 

2.2 
Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - 

espessura de 0,4 mm 
M² 676,50 --- R$ 54,51 

R$ 36.023,63 

 

2.3 

Pintura de faixa com termoplástico em alto 

relevo tipo I por extrusão - relevo duplo com 

base. 

M² 66 --- R$ 168,45 R$ 11.117,70 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 532.573,69 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX-2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: XXX-2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: XX-2023 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr.° Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, 
Macaúbas, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia, Sr.º Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, em conjunto com as 
...................................., neste ato representada pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, Exmo./a.(s) 
........................................., nomeado(a) pelo Decreto Municipal n° xxx, de xxxx de xxxx de xxxx, publicado no Diário Oficial 
do Município, de xx de xxxx de xxxx, doravante denominadas UNIDADES PARTICIPANTES, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 17 de agosto de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 2006, do Decreto Municipal n° 0067, de 21 de agosto de 2018, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais aplicáveis, considerando 
a classificação das propostas e a respectiva Homologação da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS – PERP n° xxx-xxxx, resultado publicado no Diário Oficial do Município, de .... de .... de ...., 
RESOLVE registrar os preços oferecidos pela empresa doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras aquisições, sujeitando-
se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente a 
xxxxxxxxxx, cujas especificações, preço, marca/modelo e quantitativo foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório de Pregão Eletrônico n° xxx-xxxx e do Processo Administrativo n° xxx-xxxx, e seus 
anexos, que são parte integrantes desta Ata, independente de transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
2.1. Fornecedor registrado: 
 

Empresa: xxxxxxxxxxx; 
CNPJ/MF: xxxxxxxxxxx; 
Endereço: xxxxxxxxxxx; 
Telefone: xxxxxxxxxxxx; 
Representante Legal: xxxxxxxxxx; 
Lote/Item: xxx. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço ofertado pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
serão apurados de acordo com os preços unitários registrados neste instrumento: 
 

LOTE xx - xxxxx 

Item Produto Descrição 
Unidade de 

Medida 

Quantidade Total 

Registrada 
Marca/Modelo 

Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

01 .... .... .... .... .... .... .... 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ .... 
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QUANTIDADE POR UNIDADE/SECRETARIA 

Item Produto 

Unidade 

de 

Medida 
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01 .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... 

 
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
3.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões das Unidades para as compras durante 
o prazo de vigência deste instrumento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
4.1.  São participantes deste Registro de Preços, as seguintes unidades: 

 
4.1.1. Gabinete do Prefeito; 
 
4.1.2. Secretaria de Administração, Comunicação, Ciências e Tecnologia; 
 
4.1.3. Secretaria de Obras e Infraestrutura; 
 
4.1.4. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
 
4.1.5. Secretaria de Agricultura; 
 
4.1.6. Secretaria Municipal de Transportes; 
 
4.1.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
 
4.1.8. Fundo Municipal de Saúde; 
 
4.1.9. Fundo Municipal de Educação; 
 
4.1.10. Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE 
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Município, conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei n° 8.666/93, e nos contratos 
dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 
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6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto ao fornecedor. 
 
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
6.3.1. convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
6.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
 
6.3.3. convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 
concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de 
negociação, observada a ordem de registro e classificação; 
 
6.3.4. a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 

6.4. É vedado ao fornecedor interromper a execução do objeto registrado, enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, à Administração deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de 
Preços, garantida a publicidade no Diário Oficial do Município de Macaúbas, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
6.6. É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
6.7. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
as unidades participantes, se houver. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de Processo Administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
7.1.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 
7.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei n° 10.520, de 2002. 
 

7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
7.2.1. por razão de interesse público; 
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7.2.2. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da Ata. 
 

7.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
 
8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e unidades participantes. 
 
8.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
8.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
9.1. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro 
em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos 
inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
9.2. Providenciar a publicação e o cadastro da presente ARP. 
 
9.3. Encaminhar às unidades participantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores alterações, 
devidamente assinadas e publicadas. 
 
9.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência. 
 
9.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta Ata. 
 
9.6. Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo 
imputado ao fornecedor. 
 
9.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 
condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência. 
 



 

EDITAL PERP Nº 070-2023                                                                                                                                    PÁGINA 51 DE 67 

9.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também 
de cancelamento de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas 
condições da ARP e comunicação às unidades participantes. 
 
9.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento das 
obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 
referentes às contratações realizadas pelo órgão gerenciador. 
 
9.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelas unidades participantes, bem como eventuais 
sanções por estas aplicadas ao particular contratado por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP. 
 
9.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
10.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamento e revogações, a fim de utilizá-la de 
forma correta. 
 
10.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado, informando ao órgão gerenciador 
eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento. 
 
10.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações acima 
do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame. 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da licitação e na ARP, informando 
ao órgão gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 
10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

11.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato (se for 
o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação. 
 
11.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de 
Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, 
ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo órgão gerenciador, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à Administração. 
 
11.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) unidades 
participantes referentes às condições firmadas na presente ARP. 
 
11.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
11.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do 
procedimento licitatório. 
 
11.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP. 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato (quando houver). 
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11.8. Manter, durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, 
todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.9. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, desde que não 
ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
 

12.1. Entregue os materiais, o fornecedor deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de 
protocolo, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

 
12.1.1. ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo; 
 
12.1.2. certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
12.1.3. certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
 
12.1.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho de 2010; 
 
12.1.5. certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante. 

 
12.2. O pagamento devido ao fornecedor será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do material com a 
nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da unidade participante, no valor e condições estabelecidas nesta ARP. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, na pendência de qualquer uma das situações acima 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
12.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, aceitos e 
aprovados pelo órgão gerenciador e ou pela unidade participante. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

13.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor do fornecedor estarão sujeitos, no que couber, às retenções na 
fonte nos seguintes termos: 

 
13.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
13.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina 
a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
13.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 
31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

13.2. O fornecedor, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação. 
 
13.3. O fornecedor, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 
 
13.4. O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais contribuições de 
que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, deve informar essa condição no documento 
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fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
13.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 
14.1. Os bens serão entregues conforme discriminado abaixo: 
 

14.1.1. PARCELADAMENTE e impreterivelmente, no prazo de até (xx) dias (conforme termo de referência), 
contados do recebimento da ordem de fornecimento; 
 
14.1.2. os bens deverão ser entregues ------ (conforme termo de referência); 
 
14.1.3. a ordem de fornecimento será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Macaúbas. 
 

14.2. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria solicitante, mantendo estoque mínimo, sistema similar 
ao “just in time”, que prevê a entrega parcelada do material, evitando acúmulo no almoxarifado, desgaste do objeto 
devido a fatores naturais como poeira e umidade. 
 
14.3. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e seus Anexos. A 
entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do fiscal da unidade participante, que os 
colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
 
14.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características 
que os identifiquem e os qualifiquem. 
 
14.5. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
14.6. A reparação ou substituição do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis sobre a recusa 
dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 
 
14.7. No local de entrega, o Fiscal Técnico fará o recebimento provisório dos materiais, devendo verificar sua 
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

15.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Administração, Comunicação, 
Ciência e Tecnologia), através do Sr.º Roger Alcântara Pinto de Figueiredo a quem cabe o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
15.2. A fiscalização da execução será realizada pelas unidades participantes, a quem cabe a designação dos 
responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O licitante que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

16.1.1. advertência por escrito; 
 
16.1.2. multa de até: 
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16.1.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não 
for superior à 15 (quinze) dias corridos; 
 
16.1.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o item anterior, 
na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde 16º (décimo sexto) dia de atraso, sobre 
o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, 
limitado ao percentual total de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 
 
16.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 
 
16.1.3. suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
16.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 
anos (cinco anos), nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; 
 
16.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
16.2. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos 
pelo infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 
 
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental apensado 
ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
 
16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16.5. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse 
público, devidamente comprovados. 
 
16.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do fornecedor de indenizar 
integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo 
administrativo sancionatório. 
 
16.7. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 

16.7.1. retardarem a execução do objeto; 
 
16.7.2. comportar-se de modo inidôneo; 

 
16.7.2.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

16.7.3. apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

16.8. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei Federal n° 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
Controladoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital do Pregão Eletrônico 
n° xxx-xxxx, seus anexos e as propostas classificadas. 
 
17.2. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 
17.3. Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
 
17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público ou por fatos 
supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da comarca de Macaúbas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 
 

Macaúbas, BA, em xx de xxxxxx de xxxxx. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante do Órgão Gerenciador 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da Unidade Participante 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante da Unidade Participante

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante do Fornecedor Registrado 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx-2023-DIR. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx-2023. 

TERMO DE CONTRATO Nº 0xx-2023. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr. Vital Soares, n° 268, 1° andar, Centro, 

Macaúbas, Estado da Bahia, neste ato representado pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, Exmo(s). Sr(s).º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.º xxxxxxxxxxxx, e portador do RG n.º xxxxxxxxxx, doravante 

denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa, xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxx inscrita do CNPJ/MF, sob o nº xxxxxxxxxxxx, aqui representada pelo 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, >>>>>>>>>, inscrito no CPF sob o nº >>>>>>>>>>>>>>>, RG nº >>>>>>>>>>, residente 

e domiciliado à >>>>>>>>>>>>>>>>>>>> CEP >>>>>>>>>>>>>>>>>> aqui denominado CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato, sob o regime de execução indireta por preço global, nos termos do procedimento licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX-2023, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações, pelo Decreto nº 

0067/2018, de 21 de agosto de 2018, e com fundamento nas disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei Federal 

Nº 8.666/93 e alterações posteriores, na forma e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos 

indicados no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx-2023 e relacionados nas planilhas contidas nos Anexos do 

PREGÃO N° xxx-2023 e na proposta vencedora. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 

2.1. O presente Contrato visa a atender finalidade pública, sendo xxx.. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público aplicando-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, em conformidade com o 

que estatui a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, e Lei Federal nº 10.520/2002, sendo que os documentos 

indispensáveis à contratação estão elencados no Edital do Processo Licitatório nº 0xx-2023 – modalidade – Pregão 

Eletrônico nº xxx, que é parte integrante deste instrumento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

4.1. O presente Contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº xxx, especialmente: 

4.1.1. Ao Edital nº xx-2023, com base no art. 55, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.1.2. Ao parecer jurídico, emitido por assessoramento jurídico da Administração Municipal; 

4.1.3. Ao parecer do Controle Interno, emitido pelo Controlador Geral deste Município. 

4.2.  Ainda constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão n° 

xx/2023, completando o presente instrumento para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

4.3. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Ordem de Fornecimento 

e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1. A execução do presente contrato será realizada de forma parcelada. 

5.2. A Prefeitura Municipal de Macaúbas pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues ou serviços 

efetivamente executados e previamente autorizados por escrito. 

5.3. A contratada deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do contrato, a par do andamento dos 

mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta fiscalização em hipótese 

alguma eximirá a contratada das responsabilidades contratuais legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais 

que forem causados à contratante ou a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seu pessoal técnico ou 

prepostos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado com a Licitante vencedora será de até xx (xxxx) meses, a 

contar de sua assinatura e posterior publicação. 

6.2. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação poderá ter o seu prazo prorrogado, por 

meio de aditivo contratual, sempre se observando o prazo estabelecido no art. 57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores 

e a existência de saldo contratual. 

6.3. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, respeitados os direitos da contratada, obedecidas as 

normas gerais previstas no art. 58 da Lei Federal 8.666/93, incorporando as alterações posteriores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 

7.1. O valor do presente contrato será de R$ ......... (xxx), conforme definido na proposta apresentada (De acordo 

com o somatório dos lotes). 

7.2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento do presente 

contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. A contratante pagará a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e entregue, em até 30 

(trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pela contratante a efetiva 

satisfação do objeto contratual. 

8.2. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA através de crédito na Conta Corrente......, da Agência ..........  

Banco........., cidade de...... 

8.3. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Federal nº 4.320/64. 

8.4. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

8.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 

contratante; 

8.4.2. Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estabelecido 

no contrato. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que lhe 

for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção. 

8.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao pagamento, 

devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

8.7. Fica assegurado a contratada, na forma do art. 65, II, alínea “d” da Lei 8666/93 e alterações posteriores, 

estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado. 

8.8. Obriga-se a contratada, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93 e alterações posteriores, manter-se durante 

a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
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8.9. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 365 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos Aditivos, objetivando 

promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que 

possam torná-lo inexequível, poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 8.666/93, 

art. 65, inciso I e II. 

9.2. A contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

9.3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram inicialmente 

sobre os encargos da contratada e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela contratada, observando 

o previsto no art. 65, inciso II, d e §5º, da Lei nº 8.666/93: 

9.3.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

9.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento: 

9.4.1. Reajuste de preços em sentido estrito: decorre da aplicação de índices inflacionários pré-

estabelecidos, como o IPCA, INPC, e o IGP; 

9.4.2. Repactuação: decorre da análise da variação dos custos da planilha de preços, aplicável em 

contratos contínuos com fornecimento de mão-de-obra. É o que ocorre quando há uma 

“convenção coletiva de trabalho” que atualiza o valor do “piso” de uma categoria profissional 

(exemplo: contratação de vigilância). 

9.5. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º da lei 

8.666/93. 

9.6. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da contratada. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
10.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções 
na fonte nos seguintes termos: 

10.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
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Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de 

junho de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

10.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 

17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

10.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 

nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

10.2. A CONTRATADA, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na 

operação. 

10.3. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 

correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

10.4. A CONTRATADA amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 

contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, deve informar essa condição 

no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR 

e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

10.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta das 

dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 

UNIDADE: xx.xx.xx - XXXXXX. 

ATIVIDADE: xx.xxx.xxx.xxxx - XXXXXXXXX. 

ELEMENTO: x.x.x.x.xx.xx.xx - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

FONTE: xx. 

11.2. As despesas nos anos subsequentes, em caso de prorrogação, estarão submetidas à dotação orçamentária 

própria prevista para atendimento a presente finalidade, a ser consignada a Secretaria Municipal de xxx. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

12.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, neste 

caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

12.2. Seguir estritamente as especificações técnicas dos itens, os quais deverão estar em conformidade com o 

que fora solicitado, dentro do prazo de validade dos insumos/materiais e com o registro no Ministério da Saúde dos 

itens ofertados, informando se isento, para aqueles que assim couber. 

12.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até (xx) dias (conforme termo de referência), pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

em condições de atendimento do setor, a contar da notificação da Registrada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

12.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

12.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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12.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Registrada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

12.8. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 

funcionário responsável pela conferência. 

12.9. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 

qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário da 

ocorrência. Sob pena de notificação e rescisão contratual. 

12.10. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante vencedora. 

12.11. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 

12.11.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 

almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 

12.11.2. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e 

seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da Secretaria, 

que os colocará à disposição do fornecedor para substituição; 

12.11.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens 

a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem; 

12.12. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 

12.13. No local de entrega, o Fiscal fará o RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos materiais, devendo verificar sua 

conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 

12.14. A qualidade dos produtos será contestada caso haja irregularidades. 

12.15. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 

Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Macaúbas, por meio da Secretaria solicitante. 

12.16. Caberá, à Prefeitura Municipal de Macaúbas, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto entregue 

esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada, pelo servidor da 

Prefeitura Municipal de Macaúbas, o Sr.º xxxx, especificamente designado Gestor de Contrato, mediante a Portaria 

Municipal nº xx, de xx de xxxx de xxxx. 

13.2. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pelo servidor da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 

o Sr.º xxx, especificadamente designado Fiscal de Contrato, mediante a Portaria Municipal nº xx, de xx de xx de 

xxxx. 

13.3. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao regular e 

efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as 

mesmas ao seu superior hierárquico. 

13.4. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão ser solicitadas ao seu 

gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessárias. 

13.5. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto 

contratado, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Macaúbas, se executado em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 

13.6. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 

13.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução do objeto com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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13.9. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, sendo a Prefeitura 

Municipal de Macaúbas, reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização contratual, mediante 

servidores designados para este fim. 

13.10. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

13.12. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do objeto, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.13. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do objeto deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

13.14. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.15. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para acompanhar e fiscalizar 

sua execução. 

14.2. Encaminhar formalmente as demandas de fornecimentos, de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência. 

14.3. Receber o objeto do contrato, prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas. 

14.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

14.5. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas 

eventualmente detectadas. 

14.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

14.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em 

Contrato. 

14.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização do objeto do 

Contrato. 

14.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

da CONTRATADA. 

14.10. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do objeto 

do Contrato. 

14.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização. 
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14.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do objeto do 

Contrato. 

14.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 

14.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Registrada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato. 

15.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do 

objeto contratual. 

15.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

15.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 

15.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo 

a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

15.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária. 

15.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto à 

CONTRATANTE. 

15.9. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

15.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados necessários à 

boa gestão do contrato. 

15.11. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

15.12. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas que 

envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA. 

15.13. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 

objeto do Contrato. 

15.14. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, relatórios e 

outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 

15.15. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CONTRATANTE, aos 

regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamente identificados. 

15.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

15.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução 

do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos 

causados a terceiros. 

15.18. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos das 

legislações em vigor. 

15.19. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 
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15.20. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência do 

contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

16.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. 

16.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a 

ampla defesa. 

16.3. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 

de Macaúbas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA 

que: 

16.3.1. Apresentar documentação falsa; 

16.3.2. Fraudar a execução do contrato; 

16.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.3.4. Cometer fraude fiscal; ou 

16.3.5. Fizer declaração falsa. 

16.4. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as 

seguintes penalidades: 

16.4.1. Advertência; 

16.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Macaúbas, por prazo não superior a dois anos; 

16.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior; ou 

16.4.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Macaúbas, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 

prazo de até cinco anos; 

16.4.5. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 

de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data 

estipulada para início da execução contratual; 

16.4.6. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

16.4.7. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 

atrasar a entrega do objeto definido no contrato; 

16.4.8. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá 

ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

20% (vinte por cento); 

16.4.9. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento 

do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

16.4.10. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
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de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

16.4.11. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

legislação específica; 

16.4.12. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 10.11 a seguir: 

16.4.12.1. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA % do valor total do Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços/fornecimentos. 
1 Por empregado e por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 

material licitado por outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
3 Por ocorrência 

6 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 

ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais. 
3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

7 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições. 
2 Por empregado e por dia 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 Por item e por ocorrência 

9 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

empregados. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

11 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros documentos 

necessários à comprovação do cumprimento dos demais encargos 

trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 

Cláusula Décima – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por dia 

de atraso 

13 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para 

sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia 

de atraso 

14 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados 

e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 
2 

Por empregado e por 

ocorrência 
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15 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 

tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 
3 Por item e por ocorrência 

16.4.12.2. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

16.4.12.3. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial; 

16.4.12.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

16.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93, com as 

consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e no contrato. 

17.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, 

mediante notificação, através de oficio diretamente ou via postal com prova de recebimento, através de parecer 

fundamentado, assegurado, todavia os direitos adquiridos pela CONTRATADA. 

17.2.1. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas e disposições deste instrumento, implicará na 

sua rescisão ou na sustação do pagamento relativo às entregas já efetuados, a critério da 

CONTRATANTE, independentemente de qualquer procedimento judicial; 

17.2.2. A CONTRATANTE poderá valer-se das disposições constantes no Termo de Referência para 

rescindir o Contrato, se a CONTRATADA contrair obrigações para com terceiros que possa de alguma 

forma, prejudicar a execução do objeto ora contratado, bem como se: 

17.2.2.1. Retardar injustificadamente o início da entrega dos materiais, por mais de 07 (sete) dias úteis; 

17.2.2.2. Interromper a entrega dos materiais, sem justo motivo; 

17.2.2.3. Ocasionar atraso ou embaraço na entrega do objeto do presente instrumento. 

17.3. Desatendimento das determinações regulares do preposto da CONTRATANTE designado para acompanhar e 

fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores. 

17.4. Cometimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro próprio, desde que atingido o limite 

estabelecido no contrato para a soma dos valores das multas aplicadas. 

17.5. Decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da 

finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo da CONTRATANTE, prejudique a prestação do serviço. 

17.6. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, no total ou em parte. 

18.2. As atividades de rotina não poderão ser realizadas através de subcontratação, vedada como regra geral para 

todo o contrato. Casos excepcionalíssimos devidamente justificados e comprovados poderão ser analisados pela 

Contratante e, somente diante de caso fortuito, força maior, ou de limitações temporárias, se verificará análise de 

possibilidade de anuência expressa de subcontratação de parcelas do contrato, desde que mantidas as mesmas 

condições e preços inicialmente pactuados, não eximindo a integral responsabilidade da Contratada. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do § Único, do art. 61 da Lei 8.666/93. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas, BA para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, 

renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal 8.666/1993, e alterações, 

e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

disposições de direito privado. 

23.2. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser esclarecidas no Setor de Licitação, 

localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr.º Vital Soares, nº 268, 1º andar, Centro, além do 

intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo telefone (77) 9 8105-8098, de 

segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

 

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, o presente Contrato. 

 

Macaúbas - Bahia, xx de xxxxx de 2023. 

 
 
 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESA 
Secretária Municipal de xxxxx 
Decreto Municipal nº xx/xxxx 

Contratante 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Contratada 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@macaubas.ba.gov.br
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 

 

Pregão nº XXX/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 

Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, empresário, residente 

e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr................................., brasileiro, (estado civil), 

....(profissão...), portador da cédula de identidade nº ...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos 

poderes para representar a empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Macaúbas, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances 

verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data 

 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



OBRA:

LOCAL:

TIPO:

CÓD. DESCRIÇÃO COEF.
PREÇO 

OUT/2023
TOTAL

CPU-01

PLACA  DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR 

R=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA 

RETROREFLETIVA, PADRÃO DNIT, FIXADA COM 

SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 

2,50M, CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO (40X40X55) 

CM

UND R$ 381,65

102220/SINAPI

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 (SOBRE FUNDO NIVELADOR 

BRANCO).

M2 0,905450  R$       15,43 R$ 13,97

103670/SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_02/2022

M3 0,088000 R$ 282,67 R$ 24,87

94963/SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 0,088000 R$ 464,39 R$ 40,87

93358/SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 0,088000 R$ 78,32 R$ 6,89

88316/SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,125000 R$ 19,80 R$ 22,28

88262/SINAPI
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,250000 R$ 27,16 R$ 6,79

00020206/SINAPI

SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM, 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO

M 1,400000 R$ 9,36 R$ 13,10

00034723/SINAPI
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 

COM PINTURA RETROREFLETIVA
M2 0,196300 R$ 779,63 R$ 153,04

00004343/SINAPI
PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", 

COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA
UN 3,000000 R$ 5,36 R$ 16,08

00020209/SINAPI

PECA DE MADEIRA APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") 

MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO

M 3,000000 R$ 27,80 R$ 83,40

00011057/SINAPI
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ")
UN 2,000000 R$ 0,18 R$ 0,36

CÓD.
DESCRIÇÃO COEF. PREÇO 

OUT/2023

TOTAL

CPU-02

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO 

OCTOGONAL L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM 

PINTURA RETROREFLETIVA , PADRÃO DNIT, FIXADA 

COM SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" ALTURA VISÍVEL 

DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO 

UND R$ 454,70

102220/SINAPI

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 (SOBRE FUNDO NIVELADOR 

BRANCO).

M2

0,905450  R$       15,43 R$ 13,97

103670/SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_02/2022

M3 0,088000 R$ 282,67 R$ 24,87

94963/SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3

0,088000 R$ 464,39 R$ 40,87

DESONERADO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS

MUNICÍPIO DE MACAÚBAS

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

DESONERADO
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93358/SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 0,088000 R$ 78,32 R$ 6,89

88316/SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,125000 R$ 19,80 R$ 22,28

88262/SINAPI
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H
0,250000 R$ 27,16 R$ 6,79

00020206/SINAPI

SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM, 

MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO

M

1,400000 R$ 9,36 R$ 13,10

00034723/SINAPI
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 

COM PINTURA RETROREFLETIVA

M2
0,290000 R$ 779,63 R$ 226,09

00004343/SINAPI
PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", 

COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA

UN
3,000000 R$ 5,36 R$ 16,08

00020209/SINAPI

PECA DE MADEIRA APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") 

MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO

M

3,000000 R$ 27,80 R$ 83,40

00011057/SINAPI
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ")

UN
2,000000 R$ 0,18 R$ 0,36

CÓD. DESCRIÇÃO
COEF. PREÇO 

OUT/2023
TOTAL

CPU-03

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO LOSANGO 

L= 50 CM, CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA 

REFLETIVA, PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE 

MADEIRA 3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5 M 

CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO (40X40X55) CM

UND R$ 463,90

102220/SINAPI

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 (SOBRE FUNDO NIVELADOR 

BRANCO).

M2 0,905450  R$       15,43 R$ 13,97

103670/SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_02/2022

M3 0,088000 R$ 282,67 R$ 24,87

94963/SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3

0,088000 R$ 464,39 R$ 40,87

93358/SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021

M3

0,088000 R$ 78,32 R$ 6,89

88316/SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,125000 R$ 19,80 R$ 22,28

88262/SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H
0,250000 R$ 27,16 R$ 6,79

00020206/SINAPI SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM, 

MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO

M

1,400000 R$ 9,36 R$ 13,10

00034723/SINAPI
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 

COM PINTURA RETROREFLETIVA
M2 0,301800 R$ 779,63 R$ 235,29

00004343/SINAPI PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", 

COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA

UN
3,000000 R$ 5,36 R$ 16,08

00020209/SINAPI PECA DE MADEIRA APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO

M

3,000000 R$ 27,80 R$ 83,40

00011057/SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ")

UN
2,000000 R$ 0,18 R$ 0,36

CÓD. DESCRIÇÃO
COEF. PREÇO 

OUT/2023
TOTAL

CPU-04

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO 

RETANGULAR = 90X50 CM, CHAPA DE AÇO 16 COM 

PINTURA REFLETIVA, PADRÃO DNIT, FIXADA COM 

SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5 

M CHUMBADA EM BASE DE CONCRETO (40X40X55) CM

UND R$ 579,44

DESONERADO

DESONERADO
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102220/SINAPI

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 (SOBRE FUNDO NIVELADOR 

BRANCO).

M2 0,905450  R$       15,43 R$ 13,97

103670/SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 

AF_02/2022

M3 0,088000 R$ 282,67 R$ 24,87

94963/SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3

0,088000 R$ 464,39 R$ 40,87

93358/SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021

M3

0,088000 R$ 78,32 R$ 6,89

88316/SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,125000 R$ 19,80 R$ 22,28

88262/SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H
0,250000 R$ 27,16 R$ 6,79

00020206/SINAPI SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM, 

MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO

M

1,400000 R$ 9,36 R$ 13,10

00034723/SINAPI
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 

COM PINTURA RETROREFLETIVA
M2 0,450000 R$ 779,63 R$ 350,83

00004343/SINAPI PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", 

COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA

UN
3,000000 R$ 5,36 R$ 16,08

00020209/SINAPI PECA DE MADEIRA APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO

M

3,000000 R$ 27,80 R$ 83,40

00011057/SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ")

UN
2,000000 R$ 0,18 R$ 0,36

Fábio Gisleângelo Santos Carneiro   

Engenheiro Civil

CREA: 0516353632
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Placa de Sinalização
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Espaço Reservado para Orgão Fiscalizador:

Proprietário:

Responsável Técnico:

Proprietário:

Endereço:

Prancha: Escala:

Data:

Projeto: Vinicius Bartolomeu

ART: 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL

Dezembro de 2023 01/01
1:40
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Nível do solo
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Base de  
Concreto

fck=15Mpa

60< d <80

Barra de ferro p/ travamento

0,03

Amassar a ponta do Parafuso

Madeira

0,0
3

0,0
1

Placa de Sinalização de Velocidade Máxima Permitida

Fundo

Forma Cor
Branca

PretaNúmero

Letra

Orla Vermelha

Preta

Via

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado
(m)

0,45 0,028 0,05

Placa de Sinalização de Duplo Sentido 

Fundo

Forma Cor
Branca

PretaSimbolo

Letra

Orla Vermelha

Preta

Via

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado
(m)

0,45 0,028 0,05

Forma

Fundo Verde

Letra Branca

Dimensões 200 X 100cm

Placa de Sinalização Travessias de Pedestre 

Simbolo

Forma

Cor

Preta

Letra
Preta
Branca

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado a
(m)
0,45 0,01 0,02

Fundo Amarela

Amarela

Orla Interna
Orla Externa

Via

QUADRO DE DIMENÇÕES

Logradouro Largura
(m)

Comprimento
(m)

Pintura
(m²) 

Meio Fio
(m)

Sarjeta - 30x10 
(m)

Passeio - L=1,50
(m²)

Prefeitura Municipal de Macaúbas         

Prefeitura Municipal de Macaúbas         

Vias do Município De Macaúbas - Bahia
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Placa indicativa de distância

Placa de Sinalização de Velocidade Máxima Permitida

Fundo

Forma Cor
Branca

PretaNúmero

Letra

Orla Vermelha

Preta

Via

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado
(m)

0,45 0,028 0,05

Placa de Sinalização de Duplo Sentido 

Fundo

Forma Cor
Branca

PretaSimbolo

Letra

Orla Vermelha

Preta

Via

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado
(m)

0,45 0,028 0,05

Placa de Sinalização de Parada Obrigatória

Fundo

Forma Cor
Vermelha

BrancaOrla Interna

Letra

Orla Externa Vermelha

Branca

Via

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado
(m)

0,45 0,028 0,05

Sinalização Travessias Elevadas 

Simbolo

Forma

Cor

Preta

Letra
Preta
Branca

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Largura
(m)
0,50 0,01 0,02

Fundo Amarela

Amarela

Orla Interna
Orla Externa

Via
Altura

(m)
0,90

Lado b
(m)
0,45

Placa Sinalização  indicação quebra molas

Simbolo

Forma

Cor

Preta

Letra
Preta
Branca

Urbana

Orla Interna
(m)

Orla Externa
(m)

Lado a
(m)
0,45 0,01 0,02

Fundo Amarela

Amarela

Orla Interna
Orla Externa

Via
Lado b

(m)
0,45



PREFEITURA MUNICIPAL MACAÚBAS 
Praça Imac. Conceição, 1250 - Centro, Macaúbas - BA, 40286-350 

Telefone: (77) 3473-1461 

 

 

 
 
 
 
 

 

PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

  

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de serviços com 
fornecimento de materiais para implantação de 
sinalização viária vertical e horizontal de vias 
públicas na sede do município, destinadas a 
atender demandas da secretaria de obras e 
infraestrutura deste município de Macaúbas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dezembro de 2023 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente documento visa estabelecer critérios e normas para a 
execução da sinalização de vias no município de Macaúbas – Ba. 

 

As especificações reunidas aqui, juntamente com os dados inseridos 
na planilha e no desenho técnico, são as principais condições a serem 
observadas para garantia do serviço. Com o seu fiel cumprimento se 
garantirá que a via será sinalizada de maneira adequada e satisfatória. 

 A execução será fiscalizada por uma equipe especial indicada para 
este fim. Conforme exigência dos órgãos competentes. Somente após 
criteriosa revisão, circunstâncias especiais, comprovação de alguma falha 
ou de melhoria de eficiência (inclusive com aprovação do engenheiro 
projetista), é que se poderá alterar parcial ou totalmente, os detalhes do 
projeto executivo, ou da planilha orçamentária. 

 

Em caso de contradição entre este texto e os projetos, prevalecerá 
o aqui indicado, e quaisquer modificações nos mesmos somente deverão 
ser efetivadas com a aprovação do projetista que deverá ser exercida por 
Engenheiro ou Arquiteto de comprovada experiência em serviços similares. 

 

 

PROJETO EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 
 

Sinalização Vertical: 
 

Para cada placa empregada, o projeto de sinalização vertical está indicando 
com precisão, o seu tipo, localização, dimensões e suporte, abrangendo os 
seguintes tipos de sinalização; 
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-Regulamentação: 
-Advertência: 
-Indicação: incluindo-se nesta categoria as placas de identificação, de 
orientação de destino, educativas, de serviços auxiliares, de atrativos 
turísticos, de localização e de apoio operacional. 

 

Posicionamento na via 
 

As placas devem ser colocadas: 
 
- ao logo da via de forma a manter o condutor permanentemente informado; 

 
- junto aos principais acessos, para assinalar a velocidade máxima 
permitida no trecho aos  usuários que ingressam na pista. 

 

- A placa deve ser colocada à direita da via/pista, perpendicular ao 
sentido de tráfego, exceto em vias cujas características físicas 
inviabilizem esta utilização. 
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QUADRO RESUMO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
 

 
 

PLACA QUANTIDADE TOTAL 
 
 

 

Limite de Velocidade 
 

 
 

Duplo Sentido de 
Circulação 

 

 
Faixa de Travessia de 

Pedestres 
 

 
 

Parada Obrigatória 
 
 
 

 

 

 

 

 
As placas terão 
dimensões de 0,19 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro de 
1,57m 

 

As placas terão 
dimensões de 0,19 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
1,57m 

 
 

As placas terão 
dimensões de 0,25 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
2m 

 
 

As placas terão 
dimensões de 0,30 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
2m 

 
 
 

As placas terão 
dimensões de 2,00 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
6m 

 

 

 

 
 

10(dez) 

 
 
 
 
 

10(dez) 

 
 
 
 
 

10(dez) 

 
 
 

 

               
20(vinte) 

 

 
 
 
 
 

           
10(dez) 
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Placa Faixa Elevada 

 

 

Placa Indicação 
Quebra Molas 

 

 
  Placa Proibido Ultrapassar 

 

 

 

Limite de Velocidade 
 

 

As placas terão 
dimensões de 0,45 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro de 
2m 

 

 

 

As placas terão 
dimensões de 0,25 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
2m 

 

 

As placas terão 
dimensões de 0,19 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
1,57m 

 

 

As placas terão 
dimensões de 0,19 m² 
em chapa de aço de 
1,25mm, perímetro  de 
1,57m 

 

 
 
 

10(dez) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20(vinte) 
 
 
 
 
 
 
 

10(dez) 
 
 
 
 
 
 
 

10(dez) 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 

SINALIZAÇÃO VERTICAL. 

 
As placas de sinalização vertical serão com pintura do tipo refletiva, e serão 

executadas conforme padrão nas dimensões especificada abaixo, em chapa de 

aço de 1,25mm, bitola #18, ou espessura de 1,50mm, bitola #16. Os postes para 

fixação das placas serão em madeira 3” x 3”, as peças serão fabricadas por 

empresas especializadas neste tipo de pintura e confecção dos mesmos, onde 

atendem às normas DNER, e da Prefeitura Municipal de Macaúbas-Bahia. 
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SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. 
 

A sinalização horizontal é estabelecida por meio de marcações ou de 
dispositivos auxiliares implantados no pavimento e tem como finalidades 
básicas canalizar os fluxos de tráfego, suplementar a sinalização vertical, 
principalmente de regulamentação e de advertência, em alguns casos, servir 
como meio de regulamentação (proibição). As linhas longitudinais têm a 
função de definir os limites da pista de rolamento e a de orientar a trajetória 
dos veículos. 
 
 
São classificadas em: 
 
6.1.3.1 Linhas faixa de pedestre - branca; 
6.1.3.2 Linhas de divisão de fluxos - amarela; 
6.1.3.3 Linhas de bordos de via - branca; 
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A tinta de sinalização horizontal é do tipo refletiva acrílica para uma duração 
mínima de 2 anos, para proporcionar melhor visibilidade noturna. Para as 
tintas adquirirem retrorrefletorização devem ser utilizadas microesferas de 
vidro PRE-MIX e DROP-ON. 3.2 
 
• Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento 
asfáltico, deve ser respeitado o período de cura do revestimento. 
• A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, 
graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da 
sinalização ao pavimento; 
 
• Deve ser feita a pré-marcação acordo com o projeto. 
 
 
 

Macaúbas-Ba, 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Fábio Gisleângelo Santos Carneiro    
Engenheiro Civil 
CREA: 0516353632 



OBRA: SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS BDI: 25,60%
LOCAL: DIVERSAS RUAS NA SEDE, DISTRITOS E POVOADOS.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Custo Unit. Valor Unit. Total

 1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 116.932,36

1.1 01 CPU

Placa  de sinalização vertical tipo circular r=25 cm , chapa de aço 16 

com pintura retrorefletiva, padrão dnit, fixada com suporte de 

madeira 3"x3" altura visível de 2,50m, chumbada em base de 

concreto (40x40x55) cm

un 50 R$ 381,65 R$ 479,35 R$ 23.967,50

1.2 02 CPU

Placa de sinalização vertical tipo octogonal l=25 cm , chapa de aço 

16 com pintura retrorefletiva , padrão dnit, fixada com suporte de 

madeira 3"x3" altura visível de 2,5m, chumbada em base de 

concreto (40x40x55) cm

un 20 R$ 454,70 R$ 571,10 R$ 11.422,00

1.3 03 CPU

Placa de sinalização vertical tipo losango l = 50 cm, chapa de aço 16 

com pintura refletiva, padrão dnit, fixada com suporte de madeira 

3"x3" altura visível de 2,5 m chumbada em base de concreto 

(40x40x55) cm

un 30 R$ 463,90 R$ 582,66 R$ 17.479,80

1.4 04 CPU

Placa de sinalização vertical tipo retangular = 90x50 cm, chapa de 

aço 16 com pintura refletiva, padrão dnit, fixada com suporte de 

madeira 3"x3" altura visível de 2,5 m chumbada em base de 

concreto (40x40x55) cm

un 50 R$ 579,44 R$ 727,78 R$ 36.389,00

1.5 5213445 SICRO
Placa de regulamentação em aço, R1 lado 0,331 m - película 

retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação
un 10 R$ 435,07 R$ 546,45 R$ 5.464,50

1.6 5213448 SICRO
Placa de regulamentação em aço, R2 lado 0,60 m - película 

retrorrefletiva tipo I + SI - fornecimento e implantação
un 10 R$ 175,34 R$ 220,23 R$ 2.202,30

1.7 5213440 SICRO
Placa de regulamentação em aço D = 0,60 m - película retrorrefletiva 

tipo I + SI - fornecimento e implantação
un 10 R$ 254,09 R$ 319,14 R$ 3.191,40

1.8 5213464 SICRO
Placa de advertência em aço, lado de 0,60 m - película retrorrefletiva 

tipo I + SI - fornecimento e implantação
un 10 R$ 254,13 R$ 319,19 R$ 3.191,90

1.9 5213489 SICRO
Placa em aço - 2,00 x 1,00 m - película retrorrefletiva tipo I + I - 

fornecimento e implantação
un 5 R$ 908,35 R$ 1.140,89 R$ 5.704,45

SINAPI - 10/2023 - Bahia

SICRO3 - 07/2023 - Bahia

Orçamento Sintético
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1.10 103694 SINAPI

fornecimento e instalação de suporte de madeira para placas de 

sinalização, em solo, com h= de 2,5 m e seção de 7,5 x 7,5 cm. 

af_03/2022

un 40 R$ 105,80 R$ 132,88 R$ 5.315,20

1.11 103695 SINAPI

fornecimento e instalação de suporte de madeira para placas de 

sinalização, em solo, com h= de 2,5 m e seção de 7,5 x 7,5 cm. 

af_03/2023 (Para placa em aço - 2,00 x 1,00 m)

un 10 R$ 105,80 R$ 132,88 R$ 1.328,80

1.12 M0789
SICRO - 

MATERIAIS

Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por 

barra chata, abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas
kg 34,85 R$ 29,14 R$ 36,60 R$ 1.275,51

 2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL R$ 415.641,33

 2.1 102512 SINAPI

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de 

resina acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com 

demarcadora autopropelida. af_05/2021

M 50000 R$ 5,87 R$ 7,37 R$ 368.500,00

 2.2 5213403 SICRO
Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - espessura de 0,4 

mm
m² 676,5 R$ 42,40 R$ 53,25 R$ 36.023,63

 2.3 5213404 SICRO
Pintura de faixa com termoplástico em alto relevo tipo I por extrusão - 

relevo duplo com base.
m² 66 R$ 134,12 R$ 168,45 R$ 11.117,70

Fábio Gisleângelo Santos Carneiro   
Engenheiro Civil

CREA: 0516353632

Macaúbas, 07 de dezembro de 2023

R$ 532.573,69Total Geral
SINAPI - 10/2023 - Bahia

SICRO - 07/2023 - Bahia
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